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Excelentíssimo Secrctário de Iazenda

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Muriaé. Exmo. Sr. Vereador

Elvandro Maciel da Silva. solicito expedição de cenidão para subsidiar o Projeto de Lei

n" 37412023 que tramita nesta Casa Legislali, a. com a seguinte informação:

l. Se possui âlgumâ deíominâçâo o Posto de Sâúdc hcalizsdo na praçâ

PrinciDâl dc Bom Jârdim, zonâ rurâldesta cidadc.

Por derradeiro. dciro consignado prolcs«r de estima e consideraçâo-

.,\lenciosamenle.

ALAN UtA TORRES
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MUNICÍPIO DE MURIAE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
SETOR DE RENDA IMOBILIÁRIA

Certidão de Denominação de Logradouro Público

FRANCISCO DE ASSIS SOUZA JL]NIOR. SI]CRETARIO
MLNICIPAL DA FAZHNDA. DA PRI-I-EITURA DE MURIAE
ESTADO DI: MTNAS GERAIS. EM PI.ENO FXTR('iCIO DE SUAS
FI'NÇÕES E NA FoRMA D^ LEI. ETC.

Cerlilica, atendendo a requerimenlo protocolado sob no

,132672/2021 de 17/05/2021, que neste Setor de Cadaslro Imobiliário da Prefeitura

Municipal de Muriaé. NÃO P0SSUI DENOMINACÃO o Posto de Saúde localizada na

Praça principal de Bom Jardim, Zona Rural, uma vez que não é de competência deste

setor, nomes de prédios públicos.

É o qr" not cu.pr" certifcar. tendo em vista o que nos foi requerido

Muriaé MG,2l de Maio de 2021

hrl I
|,1 6 001

Setor .le Codastro Imobiliúrio Francisco de Assis Souza Junior
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